
 
 
 
 
 
 
 
  

Parecer Técnico Nº 272/2023                                  Cuiabá,24 de agosto de 2023.  
 
De: Unidade de Microplanejamento/UMIC/SAEX/SEDUC. 
 
Para : Gabinete do Secretário de Estado de Educação/GD/SEDUC. 
 
Interessado: Câmara Municipal de Juína - MT. 
 
Assunto: Convênio financeiro para construção do prédio novo da EM Pe José 
de Anchieta. 
 
Em resposta ao Processo NºSEDUC-PRO-2023/102581,datado do dia 09 de 

agosto de 2023,oriundo da Câmara Municipal de Juína – MT,que foi 

encaminhado para esta Unidade de Microplanejamento emitir manifestação 

técnica acerca da solicitação de celebração de Convênio financeiro com esta 

Secretaria de Estado de Educação para a construção de novo prédio para a EM 

Pe José de Anchieta.Sobre o assunto temos a considerar:  

 
Considerando o Regimento Interno da Seduc/MT, publicado no Diário Oficial do dia 
17 de Dezembro de 2019 : 
 
Subseção IV 
Da Coordenadoria do Microplanejamento Escolar 
 
Art. 102 A Coordenadoria do Microplanejamento Escolar tem como missão 
prestar suporte técnico às tomadas de decisões referentes à gestão físico- 
administrativa das Unidades Escolares, Assessorias Pedagógicas, 
Cefapros da Secretaria, competindo-lhe: 
I - apresentar indicadores, quanto: 
a) levantamento de oferta e demanda de alunos na rede pública; 
b) redimensionamento da rede estadual de educação; 
c) demanda de pessoal referente ao redimensionamento ou regime de 
cooperação para a rede. 
II - demandar a necessidade de espaço físico, imóveis, para alocação de 
Unidades Escolares; 
III - coordenar a implementação do redimensionamento da rede escolar 
pública; 
IV - coordenar o processo ampliação do espaço educativo, criação, extinção 
de Unidades Escolares, abertura e fechamento de salas anexas; 
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V - emitir manifestação técnica quanto à construção de Unidades Escolares. 
 
 

Considerando o Ofício Nº242/2023/ASS.LEG/CMJ, que encaminha para o 

Gabinete do Secretário de Estado de Educação a Indicação Legislativa Nº 

269/2023, da Câmara Municipal de Juína – MT. 

 

Considerando a Indicação Legislativa Nº 269/2023, de autoria dos Vereadores 

Ailton Barbosa,Aelcio Moreira e Sandro Cândido, que solicita a construção de 

prédio novo para a EM Pe José de Anchieta através de Convênio entre esta 

Secretaria de Estado de Educação e a Prefeitura de Juína – MT.  

 

Considerando a Lei Nº 12.008 de 13 de janeiro de 2023,que institui o 

Programa Educa MT em regime de colaboração entre Estado e Municípios no 

âmbito da Secretaria de Estado de Educação e dá outras providências.  

 

Considerando o Decreto Nº 723/2020 do dia 24 de novembro de 2020, 

publicado no Diário Oficial do dia 25 novembro de 2020, que dispõe sobre 

processo  de matrículas e de formação de turmas na Educação Básica , nas 

Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de Ensino de Mato Grosso. 

 

Considerando o Decreto Nº 1.170/2021 que regulamenta a responsabilidade 

técnica das prefeituras municipais nos projetos elaborados relativos a 

construção civil em ações decorrentes de Convênios com a SEDUC/MT e dá 

outras providências. 
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Considerando o redimensionamento da rede pública de educação do 

município de Juína  – MT,sob a ótica do Decreto 723/2020. 

 

Considerando a localização da EM Pe José de Anchieta – Juína – MT: 

 

 

Diante do exposto,esta Unidade de Microplanejamento emite Parecer 

Favorável a celebração de Convênio entre esta Secretaria de Estado de 

Educação e a Prefeitura Municipal de Juína  – MT,para a construção de novo 

prédio da EM Pe José de Anchieta ,considerando o redimensionamento da 

rede pública de educação do citado município.  

 

Visto o acima considerado, esta Unidade de Microplanejamento coloca se a 

disposição para outros esclarecimentos caso houver necessidade. 
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